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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 90002/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 001/2026 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

Processo Administrativo NUP 0320017.00000014/2026-59 

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, mediante 

registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

1.2 Nos termos do inciso XIII, artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto desta 

contratação se enquadra como serviço comum, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da 

data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Justificativa) 

2.1 O Presente termo de referência está fundamentado em estudo técnico 

preliminar, no qual foi sintetizado o planejamento da contratação. 

2.2 Como disposto no ETP, a contratação se justifica, tendo em vista não haver 

contrato vigente e a necessidade de material gráfico ser recorrente, a fim de suprir 

a realização de eventos diversos voltados para o programa de educação continuada 

- palestras, cursos, treinamentos, seminários, workshops. Nesse sentido, a 

contratação busca atender ao princípio do planejamento, a racionalização das 

despesas e evitar o seu fracionamento. 

2.3 Observando o Caput do artigo 18 da Lei 14.133/2021, a contratação foi 

devidamente planejada e está prevista no Plano de Contratações Anual 2026 - ID 

30 - publicado no PNCP e no Portal da Transparência do CRMV-BA, em observância 

ao disposto no §1º, artigo 12 da Lei 14.133/2021 e no artigo 14 do Decreto Federal 

10.947/2022. 
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2.4 Como justificado no item 7 do ETP, a opção pelo procedimento auxiliar de 

registro de preços tem fundamento no inciso II do artigo 40 da Lei Federal 

14.133/2021, e considerada a estratégia de suprimento da entidade para esse tipo 

de material. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução a ser contratada deverá considerar o fornecimento do objeto sob 

demanda, e observadas as especificações e quantitativos a seguir descritos: 

ITEM 
CATMAT 

CATSER 

GRUPO 

LOTE 
ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QTDE 

1 416021 1 

Bloco para rascunho 20 folhas com 

pauta, miolo personalizado: 

Impressão capa personalizada em 

papel couchê brilho 180g, medindo 

15x21cm, 4x0 cores. Dezesseis 

tiragens. 

UN 2400 

2 483905 1 

Credencial/Crachá personalizado + 

cordão personalizado: Formato 

10,5x15 cm, 4 cores, papel supremo 

350 g/m², com furo e cordão 

personalizado. Quatro tiragens. 

UN 150 

3 608130 1 

Marcador de livro, em papel tipo 

cartão triplex 300g; dimensões 20cm 

de altura por 05 de largura; 04 cores 

frente e verso; acabamento em 

cantos retos.  – Quinze tiragens. 

UN 300 

4 370322 1 

Folder 210X297mm, impressão frente 

e verso com 3 dobras, papel reciclado 

150 gramas, impressão policromia. 

Seis tiragens. 

UN 300 
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5 352151 1 

Pastas com bolsa: Impressão formato 

47,8x32cm, 4x0 cores, tinta especial 

em triples 250g; bolsa 11x23 cm, 

impressão em triplex; dobra manual, 

colar bolsa, vinco, plastificada de um 

lado. Quatorze tiragens. 

UN 2000 

6 461504 1 

Panfletos diversos 16X10cm; 

impressão papel couchê 155gr, 4x4 

cores. Dez tiragens. 

UN 1000 

7 467213 1 

Envelope personalizado 

11,4x22,9cm, em papel 75gr, com 

janela transparente (acetato), 4x0 

cores. Três tiragens. 

UN 20000 

8 369796 2 

Caneca personalizada: porcelana, 

300ml, 8cm, 9cm, com alça. 

Impressão personalizada silkscreen, 

4x0 cores. Quatro tiragens. 

UND 150 

9 410779 2 

Caneta esferográfica personalizada: 

plástica, impressão de logo em 4x0 

cores, acionamento por clique, com 

parte de segurar emborrachada na 

cor verde, ponta média e com tinta 

azul. Cinco tiragens. 

UN 2500 

10 477641 3 

Painel Backdrop (Painel Pantográfico) 

2,50x2,30m: Impressão policromia 

de alta resolução; impresso em lona 

Night Day; 4x0 cores, acabamento 

com a estrutura de sustentação em 

alumínio. 

UN 1 
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11 445528 3 

Banner 1,40X0,90m, policromia de 

alta resolução, impresso em lona 

Nigth Day, 4x0 cores, acabamento 

em madeira com cordão de sustenta. 

Quinze tiragens. 

UN 15 

12 447106 3 

Faixa para eventos 3X0,50m: 

Impressão policromia de alta 

resolução em lona night day; 4x0 

cores, acabamento em madeira com 

cordão para sustentação (ilhoses). 

Quatro tiragens. 

UN 4 

13 614859 - 

Camisas personalizadas, 4x0 cores: 

Gola redonda ou Gola V; manga 

curta, 67% poliéster e 33% viscose.  

Medidas: Tamanho P, contorno tórax 

88-92cm. Tamanho M, contorno 

tórax 96-100cm. Tamanho G, 

contorno tórax 104x108cm. Tamanho 

GG, contorno tórax 112-116cm. 

Tamanho XGG, contorno tórax 120-

124cm. Cinco tiragens. 

UN 250 

14 614877 4 

Broches/Pin personalizados, peça em 

metal, cores dourada e verde, 

tamanho 2cm diâmetro (Raio: 1cm); 

com dispositivo no verso para 

prender. Três tiragens. 

UN 300 

15 606225 4 

Placas comemorativas/ homenagens, 

em aço escovado, 10X15cm, 

gravação em baixo relevo, com 

estojo de veludo. Cinco tiragens. 

UN 50 
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16 480102 - 

Ecobag (sacolas retornáveis), 

35X40cm, algodão cru, impressão 

personalizada na frente, 4X0 cores. 

Três tiragens. 

UN 250 

17 607685 - 

Adesivo auto colante personalizado, 

10X10cm, material Vinil a prova de 

água, 4X0 cores. Dez Tiragens. 

UN 1000 

18 404715 5 

Crachá funcional (funcionário, 

estagiário, menor aprendiz e 

visitante), PVC 0,76mm; impressão 

digital 4x4 frente e verso, tamanho 

54mmX86mm, formato internacional 

CR-80. Acabamento: furo ovoide 

para cordão. Duas tiragens. 

UN 60 

19 474051 5 

Cordão para crachá, poliéster 

acetinado; impressão digital 4x4 

frente e verso. Acabamento 1 argola, 

1 fecho tipo jacaré. Tamanho: 85cm; 

largura de 15mm. Tiragem única. 

UN 80 

3.2 Não serão aceitas propostas com quantitativos inferiores aos acima 

estabelecidos. 

3.3 A fim de balizar a formulação das propostas, a proponente deve considerar 

os custos de envio, bem como as quantidades de tiragens. 

3.4 Cada licitante poderá concorrer a todos os itens/grupo ou a parte deles. 

3.5 O agrupamento de alguns itens em lotes está justificado no item 10 do ETP, 

sendo observado o entendimento do Tribunal de Contas da União extraído da 

Súmula 247, e do julgamento do Acórdão nº 5260/2011–1ª Câmara, Acórdão nº 

861/2013-Plenário, Acórdão 5.301/2013-2ª Câmara, bem como o disposto nos 

Parágrafos 2º e 3º do artigo 40 da Lei Federal 14.133/2021, sugere-se que a 

licitação seja processada em lotes/grupos distintos, reunindo nesses os itens que 

possuem maior similaridade. 
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4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Subcontratação: Com fundamento no §2º, artigo 122 da Lei 14.133/2021, 

será vedada a subcontratação do objeto. 

4.2 Garantia da contratação: Não será exigida garantia contratual, nos termos 

dos artigos 96 ao 102 da Lei 14.133/2021. 

4.3 Vistoria do local de entrega: Não será exigida. 

4.4 Requisitos de sustentabilidade: 

4.4.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as normas ambientais e 

municipais que tratam do tema, na execução dos serviços; 

4.4.2 A contratada ficará inteiramente responsável pelo recolhimento e descarte 

ambientalmente adequado dos restos de materiais e/ou produtos que resultem da 

execução dos serviços. 

4.5 Da exigência de amostra: Não será exigida. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O local para entrega do material é a sede do CRMV-BA na Rua Aristides 

Novis, 21/23, Federação, Salvador-BA, no horário das 08:00 as 12:00 e 13:00 as 

17:00h, sempre em dias úteis. 

5.2 A Contratada deverá fornecer o material solicitado no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados da data da solicitação, a ser feita sempre de maneira 

formal por e-mail ou outro meio hábil; 

5.3 Os materiais serão solicitados conforme demanda da CONTRATANTE no 

decorrer da vigência contratual, observados os limites de tiragens; 

5.4 Não será aceita a entrega de itens com características/especificações em 

desacordo com a proposta apresentada. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO – ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 Considerando a estrutura administrativa da entidade, a gestão/fiscalização do 

contrato, ficará a cargo do Departamento Administrativo patrimonial, ficando o 

titular responsável por impulsionar os procedimentos necessários ao fiel 

cumprimento do acordo. 

6.5 Como medida adicional de controle interno, será necessário que os 

documentos de atesto do fornecimento, pela fiscalização do contrato, sejam 

ratificados pela Administrativa/Gerência Administrativa, antes do encaminhamento 

para liquidação e pagamento. 

6.6 A CONTRATADA deverá designar preposto que tratará das demandas da 

contratante, informando, ainda, eventuais substituições e/ou trocas informando os 

mesmos dados do item anterior. 

6.7 A fiscalização acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI). 

6.8 A fiscalização do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II) 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscalização do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução, determinando prazo para esse 

fim (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

6.10 Quando a ocorrência extrapolar suas competências, a fiscalização do contrato 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
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convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.11 Ao contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 

entregues em desacordo com o estabelecido no contrato. 

6.12 A fiscalização deverá comunicar, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.13 A fiscalização do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando aos 

superiores para que tomem as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.15 A fiscalização do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.16 A fiscalização exercida pela administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada em razão do contrato, inclusive perante terceiros, 

consoante previsão doa artigo 120 da Lei Federal 14.133/2021. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Recebimento: 

7.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo departamento responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 
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7.1.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades porventura cabíveis. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (dias) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante ratificação da entrega pela Gerência/Assessoria 

Administrativa. 

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.2 Liquidação 

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
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cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da 

emissão; dados do contrato e do órgão contratante; valor a pagar; e eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3 Prazo de pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento em que o Fornecedor não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor da fatura deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, na forma a 

seguir: 

a) Multa de 2% sobre o valor da fatura em atraso; 

b) Juros de 0,033%, por dia de atraso, sobre o valor da fatura em atraso. 

7.4 Forma de pagamento 

7.4.1 O pagamento será realizado por depósito ou ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária ou o depósito para pagamento. 

7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.4.6 É expressamente vedado o pagamento antecipado, conforme artigo 145 da 

Lei 14.133/2021. 
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7.4.7 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal fatura referente aos itens 

entregues, já deduzidos os impostos, conforme seu enquadramento contábil, de 

acordo com a Instrução Normativa Nº 1.234/2012, da Secretaria da Receita 

Federal; 

7.4.8 A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da comprovação do 

adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, conforme 

documentação a seguir: 

a) Certidão de Regularidade de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos das Fazendas Estadual e/ou 

Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; e 

e) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas; 

7.4.11 A nota fiscal que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para 

retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado para o 

pagamento, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua 

reapresentação; 

8 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

licitatório na modalidade pregão, a ser realizado sob a forma eletrônica associada 

ao procedimento auxiliar de registro de preços. 

8.2 O julgamento das propostas será o de menor preço. 

8.3 Ao final da fase de lances e negociação direta, nenhum item poderá possuir 

preço unitário acima do estabelecido como limite no item 9. 

8.4 Cada licitante poderá concorrer a um ou mais grupos/lotes; 

8.5 Terminadas as fases de negociação direta e lances, será desclassificada a 

proposta que possuir itens com valores acima dos valores máximos divulgados pela 

administração; 

8.6 O objeto será adjudicado à licitante que apresentar o menor valor para o 

grupo/item, desde que observado o disposto nos subitens acima. 
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8.7 Exigências de habilitação 

8.7.1 Na forma do inciso II do artigo 70 da Lei Federal 14.133/2021, a 

documentação exigida neste item poderá ser substituída pela declaração do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, desde que esteja 

atualizado. 

8.7.2 Habilitação Jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br /empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

h) Sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização; 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.7.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 
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h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

8.7.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

c) Quando a certidão não fizer referência ao prazo de validade, este será de 01 

(um) ano. 

8.7.5 Habilitação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.8 Atendidas as exigências deste item, a licitante será considerada habilitada. 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Como informado pelo agente responsável pela pesquisa de preços, a 

estimativa do valor da contratação foi feita com fundamento nas orientações 

constantes da IN 065/2021 - Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
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Governo Digital do Ministério da Economia, mediante a realização de pesquisa de 

preços. 

9.2 Observado o disposto no §4º, artigo 6º da referida IN, foi feita análise crítica 

e consolidação dos preços coletados, estabelecendo-se como parâmetro de valor a 

mediana, consoante tabela a seguir: 

ITEM 
GRUPO 

LOTE 
ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 1 

Bloco para rascunho 

20 folhas com pauta, 

miolo personalizado: 

Impressão capa 

personalizada em 

papel couchê brilho 

180g, medindo 

15x21cm, 4x0 cores. 

Dezesseis tiragens. 

UN 2400 R$3,74 R$8.976,00 

2 1 

Credencial/Crachá 

personalizado + 

cordão personalizado: 

Formato 10,5x15 cm, 

4 cores, papel 

supremo 350 g/m², 

com furo e cordão 

personalizado. Quatro 

tiragens. 

UN 150 R$4,50 R$675,00 

3 1 

Marcador de livro, em 

papel tipo cartão 

triplex 300g; 

dimensões 20cm de 

altura por 05 de 

UN 300 R$0,83 R$249,00 
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largura; 04 cores 

frente e verso; 

acabamento em 

cantos retos.  – 

Quinze tiragens. 

4 1 

Folder 210X297mm, 

impressão frente e 

verso com 3 dobras, 

papel reciclado 150 

gramas, impressão 

policromia. Seis 

tiragens. 

UN 300 R$4,69 R$1.407,00 

5 1 

Pastas com bolsa: 

Impressão formato 

47,8x32cm, 4x0 cores, 

tinta especial em 

triples 250g; bolsa 

11x23 cm, impressão 

em triplex; dobra 

manual, colar bolsa, 

vinco, plastificada de 

um lado. Quatorze 

tiragens. 

UN 2000 R$4,40 R$8.800,00 

6 1 

Panfletos diversos 

16X10cm; impressão 

papel couchê 155gr, 

4x4 cores. Dez 

tiragens. 

UN 1000 R$1,325 R$1.325,00 

7 1 
Envelope 

personalizado 
UN 20000 R$0,66 R$13.200,00 
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11,4x22,9cm, em 

papel 75gr, com janela 

transparente 

(acetato), 4x0 cores. 

Três tiragens. 

8 2 

Caneca personalizada: 

porcelana, 300ml, 

8cm, 9cm, com alça. 

Impressão 

personalizada 

silkscreen, 4x0 cores. 

Quatro tiragens. 

UND 150 R$21,095 R$3.164,25 

9 2 

Caneta esferográfica 

personalizada: 

plástica, impressão de 

logo em 4x0 cores, 

acionamento por 

clique, com parte de 

segurar emborrachada 

na cor verde, ponta 

média e com tinta 

azul. Cinco tiragens. 

UN 2500 R$3,69 R$9.225,00 

10 3 

Painel Backdrop 

(Painel Pantográfico) 

2,50x2,30m: 

Impressão policromia 

de alta resolução; 

impresso em lona 

Night Day; 4x0 cores, 

acabamento com a 

UN 1 R$818,75 R$818,75 



 

End. Rua Prof. Aristides Novis, 21/23, Federação, Salvador-Ba, CEP: 40210-630
Tel. (71) 3082-8188 | Site: http://crmvba.org.br | E-mail: crmvba@crmvba.org.br

CO N SELHO  REGIO N AL DE  M EDICIN A VETERIN ÁRIA
DO  ESTADO  DA BAHIA

CRMV-BA
 

estrutura de 

sustentação em 

alumínio. 

11 3 

Banner 1,40X0,90m, 

policromia de alta 

resolução, impresso 

em lona Nigth Day, 

4x0 cores, 

acabamento em 

madeira com cordão 

de sustenta. Quinze 

tiragens. 

UN 15 R$223,50 R$3.352,50 

12 3 

Faixa para eventos 

3X0,50m: Impressão 

policromia de alta 

resolução em lona 

night day; 4x0 cores, 

acabamento em 

madeira com cordão 

para sustentação 

(ilhoses). 

Quatro tiragens. 

UN 4 R$148,50 R$594,00 

13 - 

Camisas 

personalizadas, 4x0 

cores: Gola redonda 

ou Gola V; manga 

curta, 67% poliéster e 

33% viscose.  

Medidas: Tamanho P, 

contorno tórax 88-

UN 250 R$44,90 R$11.225,00 
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92cm. Tamanho M, 

contorno tórax 96-

100cm. Tamanho G, 

contorno tórax 

104x108cm. Tamanho 

GG, contorno tórax 

112-116cm. Tamanho 

XGG, contorno tórax 

120-124cm. Cinco 

tiragens. 

14 4 

Broches/Pin 

personalizados, peça 

em metal, cores 

dourada e verde, 

tamanho 2cm 

diâmetro (Raio: 1cm); 

com dispositivo no 

verso para prender. 

Três tiragens. 

UN 300 R$7,99 R$2.397,00 

15 4 

Placas comemorativas/ 

homenagens, em aço 

escovado, 10X15cm, 

gravação em baixo 

relevo, com estojo de 

veludo. Cinco 

tiragens. 

UN 50 R$170,00 R$8.500,00 

16 - 

Ecobag (sacolas 

retornáveis), 

35X40cm, algodão 

cru, impressão 

UN 250 R$37,00 R$9.250,00 
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personalizada na 

frente, 4X0 cores. 

Três tiragens. 

17 - 

Adesivo auto colante 

personalizado, 

10X10cm, material 

Vinil a prova de água, 

4X0 cores. Dez 

Tiragens. 

UN 1000 R$1,39 R$1.390,00 

18 5 

Crachá funcional 

(funcionário, 

estagiário, menor 

aprendiz e visitante), 

PVC 0,76mm; 

impressão digital 4x4 

frente e verso, 

tamanho 

54mmX86mm, 

formato internacional 

CR-80. Acabamento: 

furo ovoide para 

cordão. Duas 

tiragens. 

UN 60 R$19,99 R$1.199,40 

19 5 

Cordão para crachá, 

poliéster acetinado; 

impressão digital 4x4 

frente e verso. 

Acabamento 1 argola, 

1 fecho tipo jacaré. 

Tamanho: 85cm; 

UN 80 R$4,80 R$384,00 
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largura de 15mm. 

Tiragem única. 

      R$86.131,90 

9.3 A memória de cálculo e os documentos que dão suporte à pesquisa de 

mercado constam do processo administrativo NUP 0320017.00000014/2026-59. 

9.4 Divergências entre as especificações do CATSER/CATMAT e as constantes 

deste termo de referência, prevalecem estas sobre aquelas. 

10 REAJUSTE 

10.1 Os preços registrados poderão ser reajustados, excepcionalmente, observado 

o disposto nos artigos 25 ao 27 do Decreto Federal 11.462, de 31/03/2023, que 

regulamenta os artigos 82 ao 86 da Lei 14.133/2021. 

10.2 O reajuste só será concedido mediante a realização de nova pesquisa de 

mercado para aferição da vantajosidade para a Administração. 

11 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desse pregão estão previstas 

no orçamento do exercício e correrão à conta do elemento de despesas 

6.2.2.1.1.01.02.02.006.074-Serviços Gráficos e Editoriais – PJ. 

Salvador-BA, 11 de junho de 2026. 
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